
PREFEITU RA MU NICIPAL DE .JAGN.IARIBARA
Estado do Geará

DtspÕE soBRE AS DTREIRTZES PARA A ETABoRAÇÃo
DA rE! oRÇAl exrÁnn ANUAI rARA o rxencícro
DE ztn8. r oÁ ournas pRovrDÊNcras.

A PREFEITA MUNICIPAI DE JAGUARIBARÀ, Foço sober que o Cômqro
Municipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinle Lei: .

DlsPo§çÕrs PREUMT NARES

AÍ1. l" - O Orçomento do Município dê JAGUARIBARA, relolivo oo e-
xercício de 2OO8, seró eloborodo e execulodo segundos os dírelrizes gerois eslobeleci-
dos nos Íermos do presenle Lêi, ern cumprimento oo disposlo no § 2o, do ort. 1 ó5 do
Constiluiçôo Federol, ort. 4 do Lei Cornplernenlor Federol n' 101, de 4 de moio de
2000, e Porlorios nos 63212fo6 e ó33/200ó do Secrelorio do Tesouro Nocionol, compre-
endendo:

l. os prioridodes e melos do odministroçõo público Municipol;
ll. o estruluro e orgonizoçôo dos o,r.çonmenlos;
lll. Os recursos correspondentes às dotoçôes orçomenlórios desiino-
dos oo Poder Legislotivo, compreendidos os créditos odicionois;
lV. os diretrizes ge.rois poro o elcboroçôo e o execuçôo dos orço-
menlos do Municíp-ro e suos ollercções;
V. os disposições sobre receitos públicos municipois e olteroções no
legisloçõo tribuiório;
Vl. os disposiçÕes relotivos às despesos do Município com pessool e
encorgos sociois;
Vll. os disposições sobre o dívido público municipol;
Vlll. os melos e riscos fiscois;
lX. os disposiÇões linois.

CAPíTUTO I

PRToR|DADES E MEIA§ DA ADi'lF{§ÍnÂçÃO PÚBUCA MUtllcIPÀt

!rl.? - As rnelos e prioridodes do Àdminhlroçôo FÚhlico Municipol po-
ro o exercício Íinoncelro de 2008 serâo cs especificodcs no onexo de melos físicos que
é porte inlegronle deslo lei, os quois lerõo precedêncio de recursos no Lei Orçomen-
tório Anuol, mos nôo se constiluem em limite à progromoçõo dos despesos'

LEI No 636. de 28 de moio de 2007.
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§ lo - As meios e prioridodes consfonles no onexo de que lroto esle or-
tigo possui coróler opênos indicotivo e nôo normoÍivo, devendo servir de referêncio
poro o processo de ploneiomenlo municipol, podendo. o lei orçomentório onuol otuo-
lizó-los.

§ ? - No eloboroçôo do proposlo orçomentório poro 2008, o Poder
Executivo poderó oumentor ou diminuir os melos físicos de qcordo com idenlificoçÕo
constonÍe do PPA 2úG2f09, o Íim de compotibilizor o despeso orçodo ô receiÍo pre-
visto, de formo o prêservor o equilíbrio dos contos públicos.

CAPíTULO II
ESTRUTUNA E ORGANIZAçÃO DOS ORçA'I,IENIO§

Arl. 30 - O proielo de lei orçomenlório do Município. relolivo oo exercÊ
cio de 2008 deve osseguror os pdncípios do iustÇa, incluído o tribulório, de controle
sociol e de Íronsporêncio no eloboroçôo e execuçôo do orçomenlo, observondo o
seguinle:

| - O princípio do jusliço sociol implico osseguror, no eloboroçôo e no
execuçôo do orçomento, proietos e oiividodes que possom reduzlr os
desiguoldodes enlre indivíduos e regiões do Município, bem como
comboter o exclusõo sociol;
ll - o princípio de conlrole sociol irnplico osseguror o todos os cido-
dõos o porlicipoçôo no eloboroçôo e no ocomponhomento do or-
çomenlo: e
lll - o princípio do Íronsporêncio implico, olém do observoçõo do prin-
cípio constitucionol do pubrlicidode. o utilizoçôo de meios disponíveis
poro gorontir o reol ocesso dos rnunícipes õs informoçÕes relolivos oo
orçomenio,

AÍt. 4o - poro efeilo deslo lei, enlende-se por:

| - Funç6o: o moior nível de ogregoçôo dos diversos óreos de despesos
que compeiem oo setor público;

ll - Subfunçôo: umo portlçôo do Íunçõo que viso ogregor determinodo
subconjunlo do despeso do sefor público;

lll - Progromo: o inslrumenlo de orgonizoçôo do oluoçõo governo-
menlol visondo à reolÍzoçôo dos objelivos pretendidos. sendo deÍinido
por indicodores eslobelecidos no plono plurionuol;
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lV . Atividode: um insirumento de progromoçÕo poro olconçor o oble-
livo de um progromo, envolvendo um conlunÍo de operoções que se
reolizom de moneiro contínuo e permonente, resultondo em um pro-
dulo necessório ô rhonutençõo do oÇôo dê governo;

V - Projelo: um instrumento de progromoçôo poro olconçor o objetivo
de um progromo, envolvendo um conl'unto de operoções limitodos no
lempo, dos quois resultom um produlo que concore poro o exponsôo
ou o operfeiçoomenlo do oçõo governomenlol;

Vl - Operoçõo especlak despesos que nôo conlribuem poro o monu-
tençôo dos oções de governo dos quois nôo resullo um período e nôo
gerom conlropresloçôo diretq sob o formo de bens e serviços;

Art f - A rí|ensogerri do Fcder Execul[vo que encorninhor o projeto de
lei orçomenlório õ Côrnoro Munícipcl, no pfozo previslo naart^42, § 5o do ConsÍiÍuiçôo
Esloduol, seró compcalo de:

| - lexto do lei;
ll - quodros orçomenlórios consoflidodos e onexos dos orçomenlos Íís-
col e do seguridode soc'rol;
lll - demonslrotivo de previsõo do Resurltodo Primádo;
lV - discdmincçôo do leg[s&*çÕo do receito referenle oos orçomenlos
fiscol e do segun-dode sociol.

Porógroio únieo - lntegrorôo os onexos e quodros oçomenlórios con-
solidodos o que sê refere esle ortigo, os exigÍdos pelc l-ei n" 4.3N, de 17 de morço
de l9ó4.

ArL óo - O orçomento fiscol, incluídos os de oulorquios, fundoções e
fundos com contobilidode descenlrolizodo, discriminorá o despeso em conformidqde
com o Lei Federol no 4.3ffi1&, o Fortorio {f 42199, do Ministério do Orçomento e Ges-
tõo. o Portorio lnterminisleriol n" i ó3/01, e suos offieroções posteriores, Portqrios do Se-
cretorio do Tesouro Nocionol e lnslruções Normotivcs do Tíbunol de Contos dos Muni-
cípios do Estodo do Ceoró - TCM, perlinenles d molério.

§ 1o - Os progrorl'lqs" clossiftcsdores do oçôo governomenÍol, pelos
quois os objetivos do odrninislroçôo se êxpfêssorn, serôo oqueles constqntes do Plono
Pluriqnuol 2f0,6-2f09.

§ 20 - No indicoçôo do grupo de despeso. o que se reÍere o eoput des-
te orligo, seró obedecido o seguinte clossíficoçÕo, de ocordo com o Portorlo lntermi-
nisteriol n" ló3/01, do Secretorio do Tesouro Nocionol e do Secretorio de Orçomento
Federol, e suos olleroções posteriores:

PREFEITURA MU NrclPAL tsE .IAGNJARIBARÀ
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L

il.
ilt.
tv.
V.
vt.

Pessool e Encorgos Sociois - l:
Juros e Encorgos do Dívido - 2;
Oulros despesos conenles - 3;
lnvestimentos - 4;
lnversões Finonceiros - 5;
Amortizoções do Dívido - ó.

CAPíIUI.O III
DOS RECURSOS CORRESPONDENIES À§ DOIAÇÕE§ ORÇAMENIÁNIA§ DESITNADAS AO

PODER I.EGI§[AIIVO, COTITPREENDIDA§ O§ CRÉDITOS ADICIONAIS.

AÍt P - Poro fins do disposto neste copílulo. o Poder Legislotivo Munici-
pol encominhoró oo Poder Execulivo oté 2O(vinte) dios do prozo previslo no § 5", ort.
42, do Consiiluiçôo Esloduol, suo respeclívo proposlo orçomenlório, poro fins de con-
solidoçôo do pnoieto de íei o,rçornentó io ontyqt" observodos os disposições consÍonÍes
desto lei.

Aí1. 8" - O Poder Legislotivo do Município tero como limite de despesos
em 2008, poro efeito de eÍoboroçôo de suo respectivo proposÍo orçomentório, o opli-
coçÕo do percenluol definido pelo ort" 29-A da Constiluiçôo do Repúblico. que seró
colculodo sobre o receilo tribulório e de lronsÍerêncios do Município, ouferido em
2007, ocrescidos dos volores relotivos oos inolivos e pensionistos.

§lo - Poro efeilos do cólculo o que se refere o coput deste orligo, con-
sideror-se-ó o receiio efetivomenle onecododo oté o último rnês onlerior oo do encer-
romento do prozo poro o en'tregc do proposto orçcnrenlório do Legislotivo, ocrescido
do Íendêncio de onecodoçôo oté o Íino{ do exercício.

§? - Ao término do exercício seró levonlodo o receilc efelivomente
onecododo poro fins de reposse oo Legislotivo, ficondo estobelecÍdos os seguintes ol-
ternotivos em reloçõo à bose de cólcuio utilizodo poro o etoboroçôo do orçomenlo:

I - coso o receilo efelivomenle reolizodo silue-se em potomores infe-
riores oos previslos, o Legislolivo ind-rcoró os doloções o serem conlin-
genciodos ou utilizodas po.ro o cberturo de crédilos odicionois no Po-
der Execulivo;
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ll - coso o receilo efetivomenle reolizodo silue-se em poiomores su-
periores oos previslos, prevoleceró como limile o volor fixodo pelo Po-
der Legislotivo.

Arl. 90 - Poro os efeilos do ort. lóB do Conslituiçôo do Repúblico os re-
cursos corespondenles ôs dotoçôes orçomenÍórios do Cômoro Municipol, inclusive os
oriundos de créditos odicionois, serõo enlregues olé o dio ã de codo mês, de ocordo
com o cronogromo de desembolso o ser elqborodo pelo Poder Legislolivo, observodos
os limites onuois sobre o receito tributório e de ironsferêncios de que troto o ort. 29-A
do Constituiçôo do Repúbl'rco, efelivornente orrecododo no exercício de 2007, ou,
sendo esse volor superior oo orçomento do Legislotivo, o limite de seus crédilos orço-
mentórios.

AÍL l0 - A üecuçôo orçomenlório do legislotivo seró independente,
devendo o Cômoro Munícipol envior o oÍé o dio 5 do rnês subseqüenle, o demons'tro-
çôo do execuçõo orçomenlório e contóbil do rnês e oté o mês onterior poro fins de
integroçõo ô conlobilidode gerol do Município-

CAPÍTI'TO IY
DAS DIREM'ZES GENAI§ PARA À ETABORAçÃO E A EXECUçÃO DOS

onÇn6sp19t Do i,ruNlcÍPlo E §uAs AITERAçÕES

SEçAO r

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Art. II - A eloboroçôo do projeto, o oprovoçõo e o execuçõo do Lei
Orçomentório poro 2008 deverõo ser reolízodos de modo o evidencior o tronsporêncio
do geslõo fiscol. observondo-se o princípio do publicidode e permilindo-se o ompJo
ocesso do sociedode o lodos os infôrrnoÇões relolivos o codo um dessos etopos, bem
como levor em conto o obtenção dos resullodos fiscois previslos no Lei Complementor
n' l0l /2000, visondo oo equilíbrio orçcmenÍório-finonceiro.

PorógroÍo Único - Poro olender oo ort. B" do Lei Complemenlor o

l0l/2000, os Poderes Legislolivo e Executivo deverôo eloboror e publicor, oté lrinlo dl-
os opós o publicoçôo do Leí Orçornentório de ffi8, pnogrcrnoçôo finonceiro e o cro-
nogromo mensol de desernbolso. observondo" ern reloÇôo ôs despesos conston'tes no
mêsmo, o obrongêncic necessário ô obiençôo d<:s rnetos fisccis-

AÍt 12 - O o'rçomenlo do Município poro o exercício de 2008 seró elo-
borodo visondo goronlir o gestõo fiscol equilibrodo dos recursos públicos e o viobilizo-
çôo do copocidode próprio de inveslimentos.
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Art. 13 - A eslimoÍivo do receilo e o fixoçôo do despeso, constontes
do Projelo de Lei Orçomenlório Anuol, serôo eloborodos o preços vigentes em julho
de 2007.

Art. 14 - O Município poderó conceder oiudo finonceiro, previsÍo no
Lei Orçomentório Anuol, o tílulo de "subvençôes sociois", o entidodes privodos sem fins
lucrotivos, de olividodes de noturezo continuodo. que preenchom os seguintes condi-

| - sejom de otendimenlo direio oo público, em funçôes compolÍveis
com os de responsobilidode do Município;
ll - sejom ossocioções. orgonizoções nõo-governomentois, orgonizo-
çôes do sociedode civil de inleresse públicos e/ou orgonizoÇôes soci-
ois;

Porógrofo Único - Os reposses de recursos serõo etetivodos otrovés de
convênios, conlorme delermino o orl. I16 dq Lei Federol n" 8.666193, de 2l de junho
de 1993, o exigêncio do ort.26 do Lei Cornplernenlor Federol n' 10'1, de 4 de moio de
2000.

Art 15 - O Município poderó tronsÍerir recursos finonceiros, no formo de
contribuições, poro enlidodes privodos com ou sem fins lucrolivos, olrovés de convê-
nio, conforme ort-26do Lei Complemenlor Federol n" l0l, de 4 de moio de 2000.

AÍt. 1ó - O proieto de lei orçomentório onuol otltorizoró o Poder Execu-
livo, nos lermos do Consliluiçõo Federol, o:

| - suplementor os doloçôes orçornenlórios de olividodes, proietos, e
operoçÕes especiois, oté o limite de 5O7" (cinqúento por cenlo) do to-
tol do Receilo Previslo poro o exêrcício de 2008, utílizondo-se como
fonle de recurso, os definidos no porógrofo 1'. Art. 43, do Lei 4.320, de
I 7 de morÇo de l9ó4;
ll - tronspor, rernonejor ou tronsferir recurso, dentro de umo mesmq
colegorio de progromoçõo, nos iermos do inciso Vl, or1.167, do Consll-
luiçõo Federol.

§ 2' - A suplemenloçÕo orçomenlório olrovés do recurso previsto no
inciso ll, § 1', ort. 43 do Lei 43nt64, podenó ser reolizodo oté o totol do montonle do
excesso de onecodoçôo opurodo.

§'l'- A suplementoçôo previsto no inciso I deste orligo destino-se o
cobrir insuficiêncio de soldo de projeÍos, otividodes ê/ou operoções especiois que ne-
cessitem de reforço orçomenlório.
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§ 3 - O Excesec de cnecodoçõo provocodo pelo recebimento de re-
cursos de convêníos nôo prevÍstos no orçornenfo, ou prevísto o rnenor, poderôo ser uli-
lizodos como fontes paro obertL,ro de créditos odicionois especiaís ou suplementcreg
por oto do Execulivo Munícipol, previslo nc Leí Orçornenfúrb poro a ono de ffi.

§ f - A tronsposiçõo. o reÍfi'ênql:rnefito ou t: ironsÍerêncio de recursos
de um eÍernento econô,rnbo pcrq oulro. dentro de csdb proieto. oiividode ou opero-
ções especioi:, nôo comprêenderó o tímiÍe previsto no crt- 1ó. inciso I destc bi.

À*. 17 - Â Lei Orçomentórlc A*uol conterá dotoçõo porc Reservo de
Conlingênc-ro. rro vslor: equÍvslsn'fe o. rlo mÍnirno I% ium por cenlc] do receito corên-
ie líquidc previslo pcro o ono de 2008. que poderó ser utilíz*do comc recurec pcrc
oberluro de crédltos cdicionois sup]e'menlores ou especiois.

Â*. I8 - Âs otteroçÕe do Qt-mdr,o & Detctih*rr.le*to do Despso -
QDü - n<:s níveÍs d modoliJade de op$caçôo. §lernÊn1Ê de despeso e Íonle de re-
curso, observcdcs os mesmos grupas de despescs, ccfegorio econômico, proje-
to/otividode/operoçâo especiol e unidode orçomeniório, poderôo ser reolizodos pcro
otender às necessidcd* de exrc uç-oo.

ÂrL 19 - c recberturq dos créditos e',peciaís e exkocrdir.-árr'as, ccnfcttne
o disposlo no orf. Ió7. § 2, do ConstifuÇõo Federcl, seró efeÍ[vadu pqr decreto ds P*-
der ExecuÍivo.

§EÇÃO ll
DÁ§ IX*ETRTTE§ E§PECÉF|CÂ§ ** L1RÇÃFiqEi;I':" *!'Âi.

Â#" * - O ui:ç*r»*r.ric-r ii:r:t*i ci*i iiírlçrú or reúeriiú: eí*;iivt:s ê IxLier te tors

cle recolhimÉnlç I fir1rq os deapesos do< PC"aJâ!',1, L:çi:.1::."..: I t.-;:11,1i'.':-:. hc.n CCr.:
cios cierncris órgclos ê eniiciocies dcl cciministroç&o diieio ê irrdü'êtü, re:pectivomente,
.-.1-- -:1-t- . .-..,.i,.!:.,-.- i"..- --. -.-lni.-::- .-.Í.- .- -. . . -,:- .- .:=-.j!ij.--.J.-:: --,: ,-.ri-:-íi,i,-,q

do unidrxJe, tJ<: u+lue,rs<llJ<}4,J+, ,-'*o onu<rlditde e d.r: e.xcluçioidede.

M" 21 l'{c es}ir.+oti'+r: ,Jc: recei}qr e n* ixoçàc dc despew do orça-
3 i iarí riü :rk-!j}r ,#!;i-) il;i x:rí-#{}i-}{-t5.

t - os ioiores coniuniurois que §<;sscn: ':ir * irii.r+-riçr ç Frccuti'ridc
de:
?! = : :-r:.a:il: -- - -i:"']r,,'.:,-1'a 3.11 i 1*"u'iç';3 g*iodc: e c iendêncio
do exercicio; s
i3i - cs olter-,:ç**s tlr-i:utÓl"k:, ::'rí:.-: :: j:r;-::.;i''-'' ::'i"i:ia.ri.. rrr:ti i,-'i.
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DAS DiftETRiTT§ E§PECiFICA§ DÔ ORCA.MENTO
DA §iGIIRIDADE §OCIAI

Aç1. ». - O Orçomento do Seguridode Sociol cornpreenrderó os doto-
çÕes destirrodos o otender às oçôes de. soúde, prevídênclo e ossistência sociol. e con-
toró, denlre outros. com os recLr{sos prôveni+ntes:

! - dos recêitos dÍ'etornente orrecododos pelos entÍdodes que inte-
grom exclusivornenle o orçornento dê que koto eslo seÇõo;
ll - de tronsferêncb de conÍríb.uiçôo do Mun-rcíp*:;
lll - de tronsferêncios constltuclonoisi
lV - de lronsÍerênc'o de convênios.

EAPITUTO V
Dr§PÕ§ÇÕr§ §oBRt Â ttçEtTA PúB|CA MUN|CTPAT

E ,ttÍEE^-ÃEc f,rÁ rEârcr anEnrornrrtícre

PcrÉgrt*e lia*ea - ,4s recellos pev'sfcs por,c o exercísíq de ãffi serõo
colculodos ocrescidss do índlce inflsclonffo previsÍo nas üitírnoç oze rneses. mois o
tendênclc ê cempoÍÍcmento ds anec<:daçõo municip<>l mês <: rrÉs ê <l expectativq
de crescimenlo vegêiõtivo. olém do méd'ro ponderodo dos úlfimos três exerc'rc'ros fr
nilnceiros.

Arl. 24 - A estlrnctivo dc receito que aonstcró do Proieto de Lei Orço-
meniória pcrc o exercício de 2008 conternpiorá rnedídos de operfeiçoorneÍ-ito do
odminisircçã* dcs tributm rnurrnícipcis" conr visllos ôi exponsõo dc hose de tributoçõo e
conseqt.renlerrrenÍe orlrnenrto de receÍrJlos próp,rios.

M.73 - A eslimotiv<l de receita cÍtodo no orl§o cnferior levoró em
considêroçôo, odi,cionoknente" o Ímpocto de cdlercçõo n{, lêgidaÇõo tributfóric, ob-
servados o aqpocidode do cortirful;lnte e o ]ursto diskfiouiçÕo de rer&, corn destoque
poro:

i - ,e,.,':i,: ,.r '-tt r!l Z.(.r't,-r.)t)(-.:')i:t',, i'l1rti:lli.l lli i,.1 ,,

ii - r-ç,r1511.- ill'J! l:lÉna,]Éj .l !: ll i:)i,,ilils. l,lr,rl.<, T i--elrilr, - ii: ll - .. i :.
lr:f,l+-: ,i,::1.1'1. ..;111;r,-. r'],'.r i- , . ii-'. ;.,'

l{i -.-r.-r.ti;'ll t,,t .,-rt;4.-r /l'r'i I --- ., I .i ill !i.jr ".l'j jai 3ef
yiç1,1 111:.,:1t1i1[rS ;t)Êi, l.l I ],r r',1,, it('1.-)'')t.t rj ,railt.'/rr- titr ti tl r,fil'-iôT,l:ir::;
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PREF EiTU RÃ 1'4U NIC,PAL DE JÀGIJÃ*IB,âRÂ
r-Jt(lt,lt, {rv- lrl;ql (l

lV - instituiçôo de loxos poro serviços de interesse do comunidode e
de que os necessiie corno fonlte de custeio:

§ lo - Ocorrendo olteroções no legisloçôo tributório posteriores oo en-
cominhomenÍo do Proposto Orçomentório Anuol ô Cômoro Municipol, que impliquem
oumento de onecodoçôo em reloçôo ô estimotivo de receilo constonte do referido
lei, os recursos odicionois serôo obielo de proleto de lei poro oberturo de crédito odi-
cionol no deconer do exercício finqnceiro de 2008.

§ ? - Com o objelivo de eslimulor o desenvolvímenio econômico e
culÍurol do Mun'rcípio, o Poder Execuiivo poderó encorninhqr projelos de lei de incenti-
vos ou benefícios de noturezo tríbutório, cuio renúncio de receilo poderó olconçor os
montontes dimensionodos no Anexo de Metos Fscois, jó considerodos no cólculo do
resullodo primório.

fut 2ô - Os tribulos rnunicipois poderôo sofrer olteroções em deconên-
cio de mudonços no legisloçôo nocionol sobre o rnolério ou cindo ern rozõo de inte-
resse pÚblico relevonle.

Aá-27- Os kibutos lonçodos e nõo onecododos, inscrilos no Dívido A-
livo, cuios cuslos poro cobronço seiom superiores oo crédiÍo tributório, poderôo ser
concelodos, medionle oulorizoçõo em lêi, nõo se constiluindo como renúncio
de receilo poro efeílo do disposlo no § $ do ort. I4 do Lei de Responsobil'xCode Fiscol.

AÍt ã - Coso hoio o necessi'Cqde de concessôo ou omplioçõo de in-
cenlivo ou benefício de noturezo tributório do quol decorro renúncio de receiio, esto
deveró ser dernonslrodo iuniornente corn o esllrnotivo do lmp,cclo orÇqrnentário-
finonceiro poro o ono 2ffi e os dois exercícios seguíntes.

§ l" - As siÍuoções previstos no coput deste ortigo poro o concessÕo de
renúncio de receito deverÕo otender o L,mo dos seguintes cond[çôes:

I - demonstroçôo pelo Foder ExecuÍÍvo Municipcl que o renúncio foi
considerodo nc eslirnoXivo de recet'to dc Íei cçornenlório onuol, ê de
que nôo ofeloró os metos de resultodos fucc-s prev'slos pelo MunicÊ
pio;
ll -esior ocomponhodo de rnedidos de compensoçôo no ono de
2008 e nos dois seguintes, por meio de ournenlo de receilo, proveni-
ente de elevoçôo de olíquotos, ompfioçôo do bose de cólculo, mo-
joroçõo ou crioçõo de iributos e conkibuiçôes.

§ ? - A reraúrreio de receito prev'nto no pwógirofo onterircr comprêen-
de o onislio, rern ssôo, sr..rhaíd'io, arédito presuirnido, comcessõo de isençôo em coróter
nôo gerol, olleroçõo de ol-rquoto ou modíficoçõo de bose de cólct;lo que irnplique
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DAs DrsposrÇÕEs RErATrvAs Às oespesls com

pE§soAr E ErucAnco§ socrAr§

M- 29 - Os Poderes Executivo e Legislotivo. no eloboroçÕo de suos
propostos orçomentórios, ierôo como limiies poro fxoçôo do despeso com pessool e
encorgos sociois o foltro de pogornento do rnà de julho de N7, projetodo poro o
exercício, considerondo os evenÍuois ocréscimos legoÉ, oÍleroçôes de plonos de cor-
reiros e odmissões poro preenchimento de corgos. sern prejuko do d'sposto nos orls. I B
e l9 do Lei Complementor Federof n" 10't/2000.

Art. 30 - A concessõo de quolquer vontogem ou oumento de remune-
roçõo, inclusive reojusÍes, o cn'oçôo de ccrgos, emprêgos e Íunçôes ou olleroçôo de
estruluro de coneiros, bern corno o odrnissôo ou conkotoçôo de pessool, o quolquer
tílulo, pelos Poderes Executivo e Legisloiivo, somenie serõo odmiiidos:

| - se houver prévio dotoçõo orçcrnenlórío suficienle poro oiender õs
projeçôes de despesqs corn pessoql e oos ocréscirnos delo deconen-
tes;
ll - se observcdos os lirnites estobelecidos nos orts. 19 e 20 do Lei de
Responsobilidode Fiscol {Lei Cornpbrrentor no l0l /2000}; e
lll - se observodo o rnorgern de exponsÕo dos despesos de coróter
continuodo.

AÍt 31 - Atendldoe os requisltos legois, os Poderes Executivo e Legisloti-
vo poderôo, oindo:

I - reestruturor o quodro de pessool, corn crioçõo, extinçôo ou trons-
formoçõo de corgos" empregos e funções;
ll - reolizor concusôs públicos e testes seletivoa, visondo à odmissÕo,
quondo necessório, de pessoo{ poro o odequoçôo do presioçôo do
serviço público;
lll - conceder reojustes soloriois e obonos finonceiros, visondo ô re-
composÇõo d.e pêrdos solcíiab dos resp,eclivos sêrvídoíes.

Art 32 - Se o despeso totol com pessool ulkopasscr os limiies esiobele-
cidos no Lei Complementor n" I0I, de 4 de moio de 200O, o percenluol excedente de-
veró ser eliminodo nos dob qucdrÍrnestres seguintes, sendo p'elo mênos um ierço no
primeiro.

reduçôo de tribulos ou contribuições, e oulros benefícios que conespondom o lroto-
menÍo diferenciodo.

z-
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Porógrofo único - Poro o cumprimento cios limiies eslobelecidos no
copul desie or.tigo, o Porler Executivo odoioro cs seguintes provrciêncios, pelo ordem:

I - reduçôo dos horos-extros reolizodos pelos servidores municipois;
ll - reduçõo do núrnero de estogiórios conkotodos;
lll - reduçõo em, pelo rnenos" vinte por cenlo dos despesos com cor-
gos êm comissôo e {unçôes de confi,cnço. seio pelc exÍinçôo de cor-
gos e funçôes ou pelo reduçôo de volores o eles okibuídos;
lV - exoneroçÕo dos servidores nôo estóveis;
V - exoneroçõo de servidor eslóvel, desde que oto normolivo especi-
fique o olivídode íuncionol. o órgôo ou unidode cdminisÍrolivo objelo
do reduçôo de pessool.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRÉ A DíVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

fut. 3i:! - A Lei Orçomenlório Anuol poro o exercício de 20O8 poderó
conter oulorizoçôo poro conÍrotoçõo de Operoçôo de Crédiio poro olendimento à
despeso de Copiiol, obsenvodo o iirn[te de endivldonrenlo opurodo olé o segundo
mês lmediotomenle onlerior o os§noluro do conlrolo, conformê exigêncios conston-
tes nos orts. 30, 3l e 32 do Lei Complementor n" l0l /2000.

Art 34 - À conlroloçôo de Operoçôes de Cédito dependeró de outo-
rizoçôo legislotivo em lei específrco, consoonte ort- 32 do Lei Complementor Federol n'
101 /2000.

ArÍ. 3lt - UlÍropossodo o limitê de endívidomenlo dêfinido no ort. 40
desto lei, enquonto perduror o excesso, o Poder Execulivo obleró resullodo primório
necessório olrovés do limitoçôo de ernpenho e rnovirnentoçôo finonceiro nos doto-
ções resiringidos nesto lei.

CAPíTUTO VII
DAS MEIAS E RISCO§ FISCAI§

Àt 36 - É porte integronie desio lei. o Ànexo de Metos Fiscois, onde es-
tÕo estobelecidos qs rnrelos omuois, ern vstoires conslontes e cornenles, relotivqs o re-
ceitos, despesos, resultodos nominoÍ e primffo e montonte do dív'rCo pÚblico poro o
exercício 208 e os do-s seguintes.

§ to - O Afiêxo de rnetos fiscals 5êró cornpaslo pelos demonsirolivos
deÍinidos pelo Portodo SIN n" ó3312@ó.

4u
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§ 2 o - lnlegro lombém esto lei o Anexo de Riscos Fiscois, onde soo ovo-
liodos os possivos contingenies e outros riscos copozes de oÍetor os contos públicos
municipois, onde ocomponho o Demonslrotivo de Riscos e Providêncios definido pelo
Portorio STN n' 58ó, de 29 de ogosto de 2005, e suos olleroções posteriores.

CAPíTULO Ix
DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

Art. 37 - Se o pro.ielo de lei orçomenlório onuol nôo for encominhodo
à sonçÕo do Prefeito ÀÁunicipol oié 31 de dezembro de 2ú7, fico outorizodo o exêcu-
çõo do proposio orçomentório em codo mês, olé o limite de 1/12 de codo doloçôo,
no formo do proposto remetido ô Cômoro Municipol, enquonto o respectivo lei nõo
for soncionodo.

§ 1ô - A utilizoçôo dos recursos ouioúodos nesie orfigo, seró conside-
rodq como oniecipoçôo de Créditos à conlo do lei orçornentório onuol.

§ 2o - Os soldos negotivos eventuolmenie opurodos em virlude de e-
mendos opresentodos oo projeto de lei de orçomento no Cômoro Municipol e do
procedimento previsto nêslê ortigo serõo rêojustodos por Decrelo do Poder Execuiivo
Municipol. opós sonçÕo do lei orçomenlório, por [nlermédio do oberluro de créditos
suplementores ou especiois, medionte rernone]ornenlo de dotoções orçomentórios.

I - pessool e encorgos sociois;
ll - serviços do dívido;
lll - pogomenlo de compromissos conenles nos óreos de soúde, edu-
coçõo e ossistêncio sociol;
lV - cotegorios de progrornoçôo cujos recursos seiom provenienles de
operoções de crédiio ou de tnonslerêr,rcios Voltrntorios do Uniõo e do
Estodo;
V - cotegorios de progromoçÕo cuios rêcursos correspondom à con-
koporlido do Mun'rcípio em rebçôo àquelês recursos previsios no inciso
onlerior.

AÍL 38 - A Lei Orçornentório Anuol poderó conter tronslerêncios de
recursos poro cusleio de despesos de outros entês do Federoçôo, desde que envol-

§ 30 - Nôo se incluem no limite previsto no copuf deste ortigo, podendo
ser movimentodos sem restriçÕes, os doloções poro olender despesos com:

%/
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vom cloromenie o otenclimenlo de rnleresses loc,:is, ciendidos os dlsposriivos cônslon-
tes do ort. ó2 clo Lei Comiriementor Federcl n" l0I i2ü00.

Art. 39 - Esto Lei entrorá em vigor no doto de suo publicoçÕo, rêvogo-
dos os disposiçôes êm contrório.

Prefeituro N4unicipol de JAGUARIBARA, ern 28 de moio de 2007.

MARIA EMíLIA DIó ES GRANJA
Preteitq Municipol




